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PORTARIA Nº 179-A/2025/GP    FRANCISCO SANTOS – PI, 15 DE AGOSTO DE 2025. 

 

A PORTARIA NOMEIA OS 

MEMBROS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL  

SUSTENTÁVEL DO MUNICIPIO 

DE FRANCISCO SANTOS-PI, 

 

 O Prefeito Municipal de Francisco Santos-PI, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal 176 de fevereiro de 1997 

que dispõe sobre o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 

Sustentável;  

 

RESOLVE: 

 

ART. 1º - NOMEAR para constituir o Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Rural Sustentável do Município de Francisco Santos -PI 

conforme descriminado abaixo: 

I- Representantes do Poder Executivo: 

Titular: Lívia Rodrigues dos Santos Carvalho, CPF: 903.938.723-00 

Suplente: Sabrina Maria Lima Sousa, CPF: 061.679.173-96  

 

II- Representantes do Poder Legislativo 

Titular: Pedro Fransuesley da Silva, CPF: 846.009.503-72 

Suplente: Cyntia Rubenita Silva Santos, CPF: 063.190.613-40 

  

III- Representantes da Igreja católica 

Titular: Ana Rodrigues Neta, CPF: 747.996.303-34 

Suplente: Joaquim Victor Sousa Rodrigues, CPF: 077.046.493-96 

 

IV- Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

Titular: Antônia Claésia Rodrigues Ramos, CPF: 003.959.323-19 

Suplente: Jaqueline Maria da Silva Rodrigues, CPF: 918.900.803-06 
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V- Representantes da Associação dos agropecuaristas da Granada II 

Titular: Claudívia Maria Rodrigues e Silva, CPF: 687.873.403-72 

Suplente: Alcimar de Jesus Silva, CPF: 946.528.993-00 

 

ART. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário; 

 

ART. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se; 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Santos – Pi, em 15 de Agosto 

de 2025; 

 

 

_____________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS - PI 

JOSÉ EDSON DE CARVALHO 

(PREFEITO MUNICIPAL) 
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